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AVISO . 
DISPENSA DE LICiTACÃO•N.0 2025·.04.30.1 

Torna-se público que o Município de Farias Brito/CE, por intermédio do(a) Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, realizará Dispensa de Licitação em razão do valor 
(MENOR PREÇO) , na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislações aplicáveis. ' 

DA FORMALIZACÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
E-mail: licitacao@fariasbrito.ce.gov.br 

1- DO OBJETO 
1.1 - o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa visando a 
contratacão para a prestacão dos servicos especializados na assessoria e consultoria para o 
acompanhamento das rotinas do Setor de RecursQs Humanos - RH, alimentacão das 
informacões no Módulo de Inclusão de Tributos - MIT. como também alimentacão das 
informacões referentes à EFD-REINF CDCTFWEB). junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - SRFB, junto ao Poder Executivo .Municipal de Farias Brito/CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação ·e seus anexos. 

2 - DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA 
2.1 - Poderão participar deita Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta contratação, regularmente . ·estabelecidos no País, que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus Anexos. 
2.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 
123/2006. 
2 .3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele re lacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórciÓ, responsével pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (êinco por cento) do ca pital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comércial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 9gente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con~rato, ou que deles 
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seja cônjuge, companheiro ou parente em· linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; · 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela le'gislação trabalhista. 
2.3.3 .1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.3.3.2 - Aplica -se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou col igada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - QSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão no 746/2014-TCU-Plenário). 
2.4 - Poderão participar microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 
estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaçam todas 
as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência erri anexo. 
2.4.1 - Os critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e 
simplificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n. 0 

48, inciso I da Lei Complementar n.o 123/2006, com a redação dada pela Lei Complementar 
n. 0 147/2014, aplicado, na oportunidade, em conformidade com o Art. 4º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

3 - PO INGRESSO NA PISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 
3.1 - O fornecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua 
proposta de preços, na forma deste item. • 
3.2 - O fornecedor interE!ssado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, 
encaminhará exclusivamente, através do email licitacao@fariasbrito.ce.gov.br,, a 
proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, até o dia 06 de maio de 2025, às 23h59mln59s. Após esse prazo, o processo estará 
encerrado para o recebimento de novos orçamentos (propostas)~ de maneira que o Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças garanta o andamento do processo de contratação. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. · 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos serviços ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados na proposta serão de exélusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de 
Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

\ 
4 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECOS" 
4.1 - O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e s~us Anexos quanto às especificações do 
objeto. ~ : , :. 
4 .2 - Encerrada a fase de recebimen.to das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação: · 
4.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar ácima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
4.3.1 - Neste caso, será encaminhada.contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
4.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
4.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
4 .5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1 - contiver vícios insanáveis; 
4.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa de 
Licitação ou em seus anexos; 
4.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
4.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.5.5 - apresentar desconformidade com ~uaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa 
de Licitação ou seus anexos, desde que insanável. 
4.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
4. 7 - Erros no preenchimento da planilha não constiti,iem motivo para a desclassificação da 
proposta . A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela 
Administração, desde que não haja majoração do preço. 
4. 7 .1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. · 
4.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
4.9 - Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
4.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se Iniciará a fase de' habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação. 

5 - DA HABILITACÃO 
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5.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado, conforme a seguir: : 

"· 
5.1.1 - Habilitação Jurídiéa 
a) Certificado da Condição de Microer:npreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio ~ww.portaldoempreendedor. gov.br, em se 
tratando de Microempreendedor Individual - MEi; ·. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ef seus aditivos, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 
administradores; 
c) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 
na Junta Comercial da sede do Licitante; 
d) Inscrição do ato constitutivo, rio caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; . • 
e) Decreto de autorização, em se tratando de ·empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por TemJ'O de Serviço: - FGTS; 
h) Prova de regularidade per.ante a Justiça .do Trabalho; 
i) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, sa lvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art . 7Ô da Constituição Federal. 

l 

5.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

5.1.4 - Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, · sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecl,,do(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado. · · 
a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido 
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica 
apresentado. 
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5.1.5 - Declarações 
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas ·de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
c) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei. ' ~ 

5 .1.6 - Caso a empresa participante integre grupo éconômico, os documentos de habilitação 
deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à 
outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico. 
5.1. 7 - Os Documentos que não tiv~rem prazo de val~dade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão en1 legislação específica, deverão ter sido emitidos há, 
no máximo, 90 (noventa) dias,; contados até a data da realização da contratação ou, se 
emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação.do órgão expedidor. 
5.1. 7 .1 - Ficam exclu_ídos. da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições: · 
5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em prim~iro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro : 
a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do 
https: //certidoes-aof.apps. tcu.qov.br 
5.2.1 - Constatada a existência de sanção, o forneceQor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação. 
5.3 - Havendo a necessidade de · envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já 
apresentados, o fornécedor será. convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob PE7na de inabilitação. 
5.4 - E facultada à Administração em qualquer ff!Se deste procedimentQ.. caso considere 
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a compleruentar a instrução 
processual. · 
5.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo c:om o estabelecido neste 
Aviso de Dispensa Licitação. · ~ • . 
5.5 .1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim ·. sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. • • 
5.6 - Constatado o aten~imento às exigências de t.)abilitação, o fornecedor será habilitado. 

'· 
6 - DA CONTRATACÃO 
6.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente., 

• 
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. ·' : 
6.2 - O adjudicatário terá o· prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar ínstrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
6.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perant~ o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebV-nento. 

4 

6 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração. · 
6.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
6.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que : 
6.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei Federal n.º 14. 133, de 2021. ~ 
6.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa de 
Licitação e seus anexos. 
6 .3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. • • 
6.4 - O futuro Contrato terá vigência (je 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogadÓ na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4.1. A prorrogação de que trata ·este item é cor1'dicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e ·os . preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. · · 

7 - DAS SANCÕES • 
7 .1 - Serão consideradas infrações. administrativas, guaisquer daquelas previstas no art. 155 
da Lei Federal n .º 14.133/2021, garantlda a prévia e ~mpla defesa. . 
7.2 - O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado 
no item anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: ' 
a) Advertência, pela infraçºão do inciso 1 do citado àrtigo 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; · · 
b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do forneceqpr, por qualquer infração dos incisos I ao XI do 
referido art. 155; 
c) Impedimento de licitar e contratar .no âmbito da Administração Pública direta. e: indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a s'anção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos incisos II ao VII do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável• de licitar 
ou contratar no âmbJto da Admin istração Públic.a direta e indireta de todos ôs entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 ( três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
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incisos VIII ao XI do .referido artigo 155, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 
7 .3 - Na aplicação das sanções serão considerados : 
7 .3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
7 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
7 .3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4 - Os danos que dela provierem P?ra a Administração Pública; 
7.3.5 - A implantação ou o ·aperfeiçoainento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 
diferença será descçintada da garantia prestada, quando houver, º4. será cobrada 
judicialmente. . · 
7 .5 - A aplicação das sançõ'es previstas neste documento, não exclui, em hi~ótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.6 - A penal idade de !'flUlta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8 - DAS DISPOSICÕES GERAIS . 
8.1 - O procedimento será di~ulgedo no Site~ Oficial do Município de Farias Brito 
(www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes) e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(www.gov.br/pncp/pt-br) . '! 

8.2 - No caso de todos os fornecedores restaf'em desclassificados · ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a administ_ração poderá: 
8.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data; 
8.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
8.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
8.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequc;ição das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
8.3 - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimentó deserto). 
8.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
8.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. · 
8.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de bispensa de Licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da AÇministraçãó, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
8. 7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhúm. caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução' ou do resultado do processo de contratação. · 

. ~ 
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8.8 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, p~evalecerá as deste Aviso. 
8.9 - Da(s) sessão(ões) púbJica(s) ~erá (ão ) divulgada(s' a(s) Ata (s). 
8.10 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Mun icipa l, nos termos da 
legislação pertinente. • • 
8.11 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Aviso de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Farias Brito/ CE. 

9 - DOS ANEXOS . 
9 .1 - Integram este Aviso de Dispensa Licitação, par? todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 
ANEXO III - Modelo de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

Farias Brito/CE, 30 de· abril de 2025. 

Lucas F~rnand 
Ordérlador( a f.e 

Secretaria Munitipal de A~m i 

•. .. 

• 
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A. 

TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
• 

1 - DO OBJETO, DA CLASSIFICAÇÃO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação para a prestação dos serviços especializac;los na assessoria e consultoria 
para o acompanhamento das rotinas do Setor de Recursos Humanos - RH, alimentação das 
informações no Módulo de Inclusão de Tributos - MIT, como também al imentação das 
informações referentes à EFD-REINF -( DCTFWEB), junto â Seàetaria da Receita Federal do 
Brasil - SRFB, junto ao Poder Executivo Municipal de ~Farias Brito/CE, conforme condições e 
exigências estabelecidas ne~te instrumento, segundq as ·descrições do quadro abaixo: 

Item etpecifiqção, Unid. Qtde. Valor Valor Total .. Unitário 
LOTE 0 1 ,.. ASSESSORIA E CONSULTORIA RH 

Assessoria e consultoria para o acompanhamento das rotinas do 
Setor de Recursos Humanos - RH, alimentação das informações , . 
no Módulo de Inclusão de Tributos - MIT, como também Mês 1 
alimentação das informações referentes à EFD-REINF (DCTFWEB), 12 3.000,00 36.000,00 

junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, junto ao 
Poder Executivo Municipal de Farias Brito/ CE . 

TOTAL: 36.000,00 

1.2 - O objeto da contratação tem . a natureza de servi'io comum, uma vez que os padrões de 
desempenho e qualidade podem , ser objetivamente .Q efinidos pe lo ed ital , por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n. º 
14.133/2021 
1.3 - O futuro Contrat o terá vigência de 12 (doze) nfeses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na· forma dos artigos 106 e 107 d~ Lei nº 14.133/ 2021. 
1.3.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, p·e1a autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administ ração, 
permitida a negociação com o contratado. 
1.4 - O custo estimado total da contratação é de R$ 36.000,00 (trinta e .seis mil reais), 
conforme custos apostos na tabela acima, obtidos através do menor dos preços unitários 
cotados. 
1.5 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Farias Brito/ CE, 
através do Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para 
contratação. Para tanto, buscou-se atsnder ao disposto na Instrução Normativa da SEGES n.º 
65/ 2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a rea lização de pesquisa de 
preços. • 
1.6 - Os valores estimados da fu tura contratação direta estãq compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federa l n .0 14.133/2021 . 

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2 .1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n.0 

14.133/2021 e Decreto Municipal n .o 566/ 2023, de 20 de março de 2023, enquadrando-se, 
como dispensa de licitação, com limite de va lor. Assim vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
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II - Para contratação que envolva va lores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta ·mil reais), no caso de outros serviços e 
compras - (atualizadb pelo Decreto n. 0 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024) . 

Decreto n. 0 12.343/2024 

.( ... ) 

Art . 75, caput, inciso II - R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos). 

2.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, 
inciso II da Lei Federal n.o 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n.o 12.343, de 30 de 
dezembro de 2024), devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a presente 
contratação se dará por dispensa de licítação. · 
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 Ctrêsl dias úteis, «om a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de interesse em obter propq,stas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta ·mais vant~j.t>sa, nos termos do art. 75, § 
da Lei Federal n.º 14.133/2021. · 
2.4 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.4.1 - A presente contratação é de fundamental importância ·· para a regular execução das 
atividades desempenhadas ·pe lo Setor .de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Farias 
Brito. 
2.4.2 - O Módulo de Inclusão de Tributos - MIT é um serviço integrado à Declaração de 
Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTFWeb para recepção de débitos e créditos 
relativos a tributos administrados pela Receita Federal do Brasil - RFB q1,.1e ainda não são 
transmitidos para a DCTFWeb por meio de uma esçrituração fiscal específica. O MIT foi 
desenvolvido no intuito de simplificar o cumprimento de obrigações acessórias, reduzindo a 
quantidade de declarações e uniformizando o tratamentb do crédito tributário. 
2.4.3 - A Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais EFD-Reinf é um 
dos módulos do Sistema Público de Escrituração Digjtal - SPED, a ser utilizado pelas pessoas 
jurídicas e físicas, em complemento ao Si~tema de Esc~ituração Digital das Obrigações Fiscais, 
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial. Tem por objeto a escrituração de rendimentos pagos e 
retenções de Imposto de Renda, Contribuição Social do contribuinte exceto aquelas 
relacionadas ao trabalho e informações sobre a re·ceita bruta para a apuração das 
contribuições previdenciárias substituídas. Substituirá, portanto, o módulo da EFD
Contribuições que apura a Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB). 

~ 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3 .1 - A descrição da solução como um todo abrange a cor'ltratação para a prestação dos 
serviços especializados na assessoria e consultoria para o acompanhamento das rotinas do 
Setor de Recursos Humanos - RH, alimentação das informações no Módulo de Inclusão de 
Tributos - MIT, como também alimentação das informações referentes à EFD-REINF 
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(DCTFWEB), junto à Secretaria da Reaeita Federal dQ Brasil - SRFB, junto ao Poder Executivo 
Municipal de Farias Brito/CE. 
3.2 - Ao se debruçar sobre as a lternati.~as existentes, ponderando-se os encargos de cada uma 
das medidas, entende-se como formato mais apropriado o apresentado neste Termo de 
Referência. 
3.3 - A solução apresentada mostra-se mais interessante, em razão do atendimento das 
recomendações da legislação, dos órgãos de controle e princípios da administração pública. 
3.4 - Para a contratação dos serviços qbjeto do presente, deve-se observar o cri tério de 
julgamento objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para o(a) Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças, correspondente ·a de menor preço global. 

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
4.1 - A opção pelo não parcelamento do obj eto se deve .aos seguintes motivos: 
4 .1.1 - I ntegralidade do Objeto Cont ratual: A opção: pelo nãb parcelamento do objeto se 
justifica pela necessidade de integralidade na execução dos serviços, considerando que exige 
uma abordagem coordenadçi e contínua . . 
4.1.2 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9°, inciso 
VII da IN SEGES N.º 58/2022). Devendo ser identmcado se o objeto é composto por itens 
divisíveis ou não, de acordo com suas caracter~ticas técnicas e peculiaridades de 
comercialização no mercado, importante informação para decisão acerca do critério de 
adjudicação do objeto (por item, por g rupos ou globat). Jurisprudência consol idada conforme 
Súmula TCU 247/ 2004. • 
4 .2 - Adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se t ratar de 
contratação direta por Dispensa de Licitação, em relação à comercialização de itens de mesma 
natureza ou similares, Contratação Direta - Lei Fede.ra r n. 0 14.133/ 2021, esta contratação d iz 
respeito a itens de mesma natureza ou sim ilares, ficando just ificado o não parcelamento da 
solução. · · 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DOS REQllISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviços comuns, uma vez que os padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do inciso XIII do art. 6º da Le i Federa l n. º 
14.133/ 2021. . 
5.2 - Os serviços deverão atender rigorosamente as ESPECIFICAÇÕES constantes no presente 
termo. 
5.3 - Requisitos da Contratação: Pf:l ra assegurar a conformidade com as necessidades da 
administração e a legislação vigente, a contratação deve atender aos seguintes requisitos: 
- Qualificação Técnica: A empresa e seus profissionaJs responsáveis técnicos devem possuir 
experiência comprovada na prestação dos servlçbs, demonstrada por meio de atestados 
de capacidade técn ica emit idos por · órgãos públicos ou entidades que, já tenham sido 
atendidas. 
- Equipe Técnica Especializada: A empresa contratada deve d ispor de equipe' capacitada, 
composta por profissionais com formação e experiência comprovadas na área pertinente ou 
áreas afins, garantindo a adequada execuç_ão dos serviÇbs. 
- Execução Contínua e Integrada: Os serviços deverão ser prestados de forma contínua e 
integrada . 
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5.4 - Devido aos valores da contrataçã9, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de 
licitação com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal n. 0 14.133/2021. 
5.5 - Tendo em vista a natureza do objeto, conforme Ci enquadramento efetuado no item 5.1, 
o prazo de vigência da contratação será de 12 (doJe) .meses, ,contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado na forn;ia dos artigos 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021. . 
5.6 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. . , 
5. 7 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares 
de acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal , Estadual e Municipal. 
5.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. 9- Não haverá exigência de garantia contratual da execuçãc:>. 

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E DETALHAMENTO DO OBJETO 
6.1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
6. 2 - Os serviços serão prestados de acordo com a splicitação . requisitada pela Contratante, 
sendo todas as despesas de responsabilidade da Contratada. · 
6.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa de 
Licitação, seus anexos e sua proposta, assumindo como exélusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita: execução do objeto. 
6.4 - A Contratada deverá ter capacidade técn ica operacional .para atender as demandas da 
Contratante, garantindo a execução contínua e regular éonforme necessário. Isso inclui a 
disponibi lidade de equipe qualificada para atender às exigências do contrato. 
6.5 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente processo 
administrativo, são obrigações da Contratada: , 
6.5.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as con.dições e prazos 
estabelecidos no edital, do Termo Contratual , na proposta v~ncedora do certame e neste 
Termo de Referência; 
6 .5.2 - Manter durante toda a e~ecução do objeto eontratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilita.ção e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
6.5.3 - Utilizar profissionais devidamente habilitados;· 
6.5.4 - Assumir inteira responsabilídade com todas as despesas diretas e indireta com as 
pessoas envolvidas na execução · do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo 
empregatício com a Contratante; 
6.6 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de,posterior verificação ila conformidade dos serviços 
com a especificação; 
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos serviços, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. · 

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7 .1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal n._0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. •, 

•. 
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7 .2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
7 .3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal· formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumprid.as de imediato. 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutms (Lei Federal n. 0 14.133, de 2021. art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que, sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
7 .6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico 'de gerenciamenrt> do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. · 
7 .6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrê[icias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fisca l comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato . . 
7. 7 - O gestor do contrato acompá.nhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
de todas as ocorrências relacionàdas à execução do . contrato e as niedidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
7 .8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 
7 .8 .1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do probl~ma, reportandf!> ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrápassar a sua comp.etffencia. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato, contendo todos os registros- formais da execução no histórico de 
gerenciamento, a exemplo, da ordeni de serviço/éompra, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. . 
7. 9.1 - O gestor do contrato .acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e <;lo pagamento da d~spesa no relatório de riscos 
eventuais. . 
7. 9.2 - O gestor do contrato emitirá doc1.1mento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais, quanto ao cumprimento de·obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, ba~eado no> indicadores objetivamente definidos e 
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aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
7 .9.3 - o gestor do contrato tornará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art . 158 da Lei Federal n .0 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. • · 
7 .10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor da contrato, em tempo hábil , o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
7 .11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na 
execução do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto dá empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

8 - DO PAGAMENTO 
8.1 - Preço 
8 .1.1 - O valor total estimado pa'ra a contratação .é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais). 
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ord inárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
8.2 - Forma de Pagamento 
8.2.1 - O pagamento será realizado através de 'ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela contratada. • . .. 
8.2.2 - Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.3 - Prazo de Pagamento , 
8.3.1 - o pagamento será efetuado no prazo máx imo de até 30 <trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. · 
8.3.2 - Considera-se oco~rido o · .recebimento da nota fiscal ou fatura'- quando o órgão 
contratante atestar a execu~ão do objeto do contrato. ' 
8.4 - Condições de Pagamento · · 
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definit.ivo do objeto da 
contratação, conforme dispqsto nes'te instrumento. ' 
8.4.2 - O setor competente p~ra p~oceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa ·os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; ' · 
b) a data da emissão; , 
e) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e · 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o p-agamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

· ~ 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inrcrar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação .mencionada no art. 68 da Lei Féderal n. 0 14.133/ 2021. 
8.4.5 - Previament e à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade qa contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua pefesa. O prazo · poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. • 
8.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização dá regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante <feverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. · 
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularizt! sua situação. 
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária pre\/ista na legislação 
aplicável. · 
8.4.10.1 - Independentemente do ·percentual de tributo inseridp na· plan ilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na fegislação yigente. 
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.o 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9 - DA FORMA E CRITÉRIO DE S ELECÃO DO FORNECEDOR 
9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, ·inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
que culminará com a se leção da proposta de MENOR PREÇO. 
9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; . . 
b) - Cadastro Nacional ae Empresas Inidônea~ e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov .br/ceis) ; 
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c) - Cadastro Nacionaf de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/inep ). 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome cfa empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº ~.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao :responsável pela prática de at'o. de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder 'Público, inclusive pof Intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. . · · 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi~vas Indiretas. 
9 .5 - A tentativa de · burla será verificada por meió dos v(nculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. ·.\ · 
9.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a hábilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. · 
9.7 - É dever do fornecedor~manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atual izada . 
9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e fil ial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessás contribuições. 
9.10 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitaÇão, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta'. . . 
10 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, previstos nas seguintes dotaçõe~· ç)rçamentárias: 

Unid. Or . Pro'eto Atividade Elemento de Des esa 
3.3.90.39.00 

,__~~--<~~~---..~~~~~-

02 04.122.0002.2.006.0000 

11 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
11.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não 
havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise 
mais detida quanto à; existência de ;soluções alternativas, foi dispensada da instrução a 
elaboração· de Estudos Técnicos Preliminares. ·· 
11.2 - Lembramos aind'p que o Municípi.o de Farias Brito/CE regulamentou, através do Decreto 
Municipal n. 0 566/2023, de 20 de marc;o de 20,23, sobre a elaboração de Estudos 
Técnicos Preliminares, em seu art. 25, inciso. I , facultando a realização de estudos técnicos 
preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, 
incisos I e II da Lei Federal n.º 14.133/2021 .-

~ 

Decreto Municipal n. 0 566/2023, de 20 de março 
de 2023. 

> 

Art. 25. A eraboração d~ estudo t écn ico prel iminar será 
opciona l nos seguintes casos: 

.. l 
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I - contratação de obras, serviços, cQmpras e locações, 
cujos valores se.enquadrem nos limites dos incisos I e 
II, do art. 75, da Lei Federal n:o 14.133, de 1º de abril 
de 2021 ; 

11.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de d ispensa de 
licitação, da baixa complexidade do obfeto e do valor, foi dispensado ·o estudo técnico 
preliminar no presente caso. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

. ·,-

12.1 - Poderá o Município de Farias Brito/ CE, revogar o presente Processo, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa. e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. , ' 
12.2 - O Município de Farias Brito/ CE d,everá anular o presente P.rocesso, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegaíldade, de ofício ou por provocação. • 
12.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal n.0 14.133/2021. 
12.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Admi'nistração. ~ 
12.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, ·fica caracterizado 
descumprimento total da (s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do 
órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
12.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento 
ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

13 - DO FORO 
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/ 2021. 

Farias Brito/CE, 30 de abril de 2025. 

Lucas Ferna llv ira de Araújo 
Ordenador(a de Despesas 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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PROPOSTA DE PRECOS 

A Prefeitura Municipal de Farias Brito, ~stado do Ceará . . 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitl!>s legais em vigor, especialmente os da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como às cláusulas ~ . condições do Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 2025.04.30.1. · 

\ 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de 
Dispensa de Licitação. 

Declaramos que em nossa proposta· os valores apres~ntados engl·obam todas as despesas com 
tributos, impostos, contribu ições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com 
serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos Produtos/bens cotados 
que venham a onerar o objeto desta cqntratação . 

. . 
. . 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os Produtos/bens especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação. 

Ob1eto: Contratação para a prestaÇão dos serviços especia lizados na assessoria e consultoria 
para o acompanhamento das rotinas do Setor de Recursos Humanos - RH, alimentação das 
informações no Módulo de Inclusão de Tributos - MIT, como também alimentação das 
informações referentes à EFD-REINF (DCTFWEB), junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - SRFB, junto ao Poder Executivo Municipal de Farias Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas abaixo: 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Valor Total Unitário 
LOTE 0 1 - ASSESSORIA E CONSULTORI A RH 

Assessoria e consultoria para o acompanhamento das rotinas do 
Setor de Recursos Humanos - RH , alimentação das informações 

1 
no Módulo de Inclusão de Tributos - MIT, como também Mês 12 alimentação das informações referentes à EFD-REINF (DCTFWEB), 
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, junto ao 
Poder Executivo Municipal de Farias Brito/CE ' 

TOTAL: 

O valor total da proposta é de R$ ...... .. .... ...... . ........ ( .. ...... ...... .......... .. ........ .. .. ). 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

I DENTIFICAÇÃO DA EM PRESA 
Empresa: .... ............... ...... .... ....... .. ... .... ... .. .. .. .. .. ..... ... .... .. .. ..... ....... .. ........... ...... ...... .... .. 
CNPJ: ............ .. ...... ...... ... ...... ... ... ... ... ... .. ... .... ... . : .... . .... ..... .. ...... .... .... .... -.... . ................ .. . 
Endereço: .......... .......... ......... . ..... .... ~ ............ ........... .. .............. .. ......... ..... ... ...... .. ... ....... . 
Cidade: . ...... ............... ..... ,, .... ....... .... ........... .. ... ... ...................... ..... ...... ... ....... .... ...... .. .. 
Telefone : ..... ... ... ... ....... ..... ...... . .' ... . e-mail: ................... ........................ 1 . ....... ... .......... . . , 
INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA· Do CONTRATO 
Representante Legal: ... .... ....... ... ... ... ... . ... .. .. .. ... . ... .... .. . ... .. .............. ..... ........ ... .... .......... . 

• 
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CPF: .. . ........... . . ......... .. ... ............ .... :, ... . ............ .. .... ~ ........... :, ........................... , ........... .. 
Telefone: .... ... ........... . .. ..... .. : . ........ e-mail: ...... .. ..................... ............ .... ........ .... ... ..... .. 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco : .............................. ......... .. ..................... . .... '. .. ... ... . . . ... ................. . .... ........... . ... . 
Agência: ........ ................. ·: . . ... .... .......... ......... ...... ...... ....... ...... .. ......... . .. .. .... .. ..... . ... ........ . 
Conta para depósito: ........ , ........... . . . ..... ................. .. :' .. .. ... .................... .. ........................ . 
Titular: .. . . ..... ..... ................... ........ . . ... .. .. .. ........... , .. , ..................................................... . 

. . . 
Data : ... ... ......................................... ....... · 

.............. · .......... , .... .. . ............. .... ..... l' " ''""'º" t·•••••• • ••••••" 

Assinatura do Proponente 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

, 

. '· 

• 
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MODELO DE DECLARACÕES . ' 
DISPENSA DE LICITACÃO N.0 2025.04.30.1 

A empresa ..... ................... ..... ........... , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n. 0 

.......... .. .... ... .... .... . , por intermédio do seu representante legal, o Sr{a) ...... ........ .... .... .. ....... . 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º .......................... ·e CPF n.o 
......... .. ............. .. .......... .... ... , DECLARA que: 

a) Não possui em seu quadro de pessoal , empreg'adqs menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores ·de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14· (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal ; ' 

b) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, na·s leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos d~ ajustamento de conduta; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para .pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei .. e em outras nor.mas espedficas,; 

d) Atende aos requisitos de habilitaçao, e que resQonderá pela veracidade 'das informações 
prestadas, na forma da lei. 

• Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o Município de Farias 
.Brito/ CE, através . do( a) Secretaria Municipal de 
'Administração e Finanças e a empresa 
............... .. ..... .... .... ..... , para o fim que nele se 
declara. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/ MF sob o n. 0 07 .595.572/0001-00, através do(a) Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, neste a~q representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, 
o(a) Sr( a) ................................ .. •., inscrito no CPF n.º .. ................... , apenas denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida na 
.. .... ........ ... ................ ..... : ... ....... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ........ .. ..................... , 
neste ato representada por .. .... ....... . .. ....... .. ............. ............. , portador( a) do CPF n. 0 

........ ..... . ......... ............. , apenas denc)minada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n. 0 ................ , em conformidade com 
as d isposições contidas na Lei Federal n. 0 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas 
e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133, .de 1º de abril de 2021 e 
demais legislação aplic~vel, devidamente homologado/ autorizado pelo(a) Sr(a) . 
. .. . .. . .. .. . . . ... . . .... , Ordenador( a) de Despesas do( a) Secretaria Municipal de Administração e . . 
Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumente::> tem por objeto a . .......... ...... .. ...... ... .... .. : ... ... , na forma 
discriminada no quadro abaixo : , 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, indei;ienaentemente de 
transcrição : 
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2.2.2 - O Av iso de Dispensa de Licitação; 
2.2.3 - A Proposta da Contratada; 
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados . . 

•. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.2 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forr:na dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
3.2.1. A prorrogação de que trat.a este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços perm~necem vantajosos para a .Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 



38 • 
, 

ff GOVERNO MUN ICIPA L 

F.ARIAS BRITO 
Uma Farias Brito paro l odos 

4 .1 - O regime de execução contratual, os modelos de g~~tão e de execuÇão, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, vinculado a este Contrato. ·' · .. 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
5 .1 - Não será admitida a subcont ratação do' objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS' 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão P.Or conta de recursos · ·oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - Preço 
7.1.1 - O valor global do contrato é de R$ ............ ......... . 
7.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais ~;comercia is incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2 - Forma de Pagamento · · · 
7 .2. 1 - O pagamento será realizado através de qrdem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pela co"r1tratada. · , 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o d ia em que constar com~ emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7 .3 - Prazo de Pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máxif:no de até 30 <trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.3 .2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do coritrato. 
7.4 - Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida ,do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essencjais do documento, tais como: 
a) o prazo de va lidade; ·· 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

' d) o período respectivo de execução do cont rato; 
e) o va lor a pagar; e _ 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que .jmpeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado at~ '. que a contratada~ providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para, pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarr~tando qualquer ônus para a contratante; 

• . , 
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada pÓr meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação,'mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para : · ·_ 
a) verificar a manutenção das condições de habili~ação exigidas na cor:itratação; 
b) identificar possível razã0- que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
7.4.6 - Constatando-5.e a situação de irregularidade da · contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regular-ize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. ' 
7.4. 7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcede,.,te, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidatie fisca l quanto à 
inadimplência da contratadçi, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionaaos ôs meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. . 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, â . contratante de<.terá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa . 
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. - · 
7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigeryte. 
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanfo, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lái Compleme·ntar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REA.JUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO " 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis _no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. . • 
8 .2 - Após o interregno de um ano, os preços inictais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do IPCA (Í11dice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um !=lno será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. , 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , a contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela .última variação conhecida, liquidando , a diferença . 
correspondente tão logo sej~ divulgado o índice definitivo. 
8.5 - Nas aferições finais, o ;indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualq4er forma 
não possa mais ser utilizacto, será adotado, em substituição, o que vier a ser d.eterminado pela 
legislação em vigor. 
8. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio d.e termo aditivo. · 
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Le i 
14.133/2021. . . 
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as ·.partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da Administração pàra a justa . remuneração do 
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do gríncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, .Plínea "d " da Lei 
14.133/2021, devendo ser formal izado através de ato éi'dministrativo. · , 
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dever~ ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos .do art. 107 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. • 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contrat;:ida, de acordo com 
o futuro contrato; . · 
9.2 - Fornecer por escrito as ihformações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do presente contrato; . 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre .vícios, defeitos ou incorreçpes ve'rificadas no 
objeto fornecido, para que seja · por ele substituído, reparado ou corrigido, · no total ou em 
parte, às suas expensas 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumpríment.o das obrigações 
pela Contratada; · 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à pan:ela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação"e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, yonforme Art. 143, 
da Lei Federal n. 0 14.133/2021; · . 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste Terriio de -Referência e no fu_turo Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; · 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíve is, quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada; ,. · 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçpe"s relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) d ias !'.iteis, a contar da data do prqtocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação pt>r igual período, quando motivada ; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; · • 
9.11 - A Administração "não responderá por quaisquer compromissos ~ssumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como : -por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
9 .12 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
9.12.1 - Exercer o poder de .mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela inçjicados; 
9.12.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas cóntratadas; 
9.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas· no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
9.12.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsàvel pelâ contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONT~TADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos víeios e danos decorren:tes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n .0 a.078, d,e 1990); ~_. 
10.2 - Executar os serviços conforme especificações do Aviso de Dispensa de Licitação e seus 
Anexos e de sua proposta, com a al9cação dos .empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais; , 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, .da Lei Federal n. 0 14.133, de 2021)· e prestar todo 
esclarecimento ou informaçâ·o por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo· fiscal do contrato, os prqdutos/materiais nos qllais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorreates da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nãG reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que fic~rá autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 
correspondente aos danos sofridos; • 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, '.os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Segu ridade Social; 2) certidão conju,nta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comproven1 a~regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10. 7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; . · . ~ 
10.8 - Comunicar ao Fi.scal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; ~ 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contratq. ·~ compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação; 

• 
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10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com de

0

ficiência, para reabilitado d.a Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislçição (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refére a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); · 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as ifl~ormações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; · 
10.14 - Arcar com o ônus deco'rrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso. o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objet" da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da La! ·Federal n.º 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais v~entes de âmbito fe.ral, estadual ou 
municipal, as normas de segurança· da Contratante; • 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n.o 13. 709, de 
14 de agosto de 201e, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução do fut~ro contrato; · 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; ' · . 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos ·métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumentO' congênere; 
10.20 - Não permitir a util ização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
cond ição de aprendiz para .os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR~ ..! DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; ' • · 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) Apresentar documentaçãÇi falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudul~nto nti execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneG> ou rnmeter fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n .º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contrat.ado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021) ; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
al íneas "b", "c" e "d" do .subitem acima deste Contrat'o, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 ); 
11 .2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", " f ", " g" e " h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas " b", " c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021) . 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1 % . (um por cento) por dia de a~raso injustificadq sobre o va lor da 
parcela inadimplida, a~é o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O a~raso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso Ido art. 137 da Lei Federal n. 0' 14.133, de 2021. ·~ • 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui , em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal 
n. 0 14. 133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º,· da Lei Federal n .. 0 14.133, de 2021). • 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federa l n .0 14.133, de 
2021). 
11.4.2. Se a multa apl icada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença poderá ser cob.rada judicialmente (art. 15.6, §8º, da Lei. Federal n .0 14.133, de 
2021) . . 
11.4.3 . Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a cQntar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adm i n istrat i~ que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, ob6ervando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal n .º -i°4.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar .e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federa l n .o 14.133, 
de 2021 ): · 
a) A natureza e a gravidadé~_da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concrêto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

' e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle . 
11.7. Os atos previstos como infraç.ões administrativas na Lei Fed~ral n.o 14.133, de 2021, 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.0 12.846, de 2013, serão apurados e 

• 
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julgados conjuntamente, nos mesmos. autos, observados o rito prqcedimen.tàl e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou diss.lmular a prática dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou co.ntrolé, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacioruil de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal n.o 14.133, de 2021) . 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
11.11. Os débitos do contratado p_ara com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pe.lo Municípiq decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos ádministrativos que o contratado possua com o Município 
contratante, na forma da Instrução No~mativa SEGES/ME n. o 2b, 'de 13 de abril de 2022 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU.NDA - ·:DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obr'igações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra ante~ do prazo estipulad~ para tanto. 
13.2 - Se as obrigaçõe~ não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência f icará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada : 
a) Ficará ele constituído em morá, sendo-l~e aplicáve.is as respectivas sanções. adm inistrativas; 
e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do colltrato e, nesse casei, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos gara extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos presentes autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei Federal n .º 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observâricia às previsões contidas nos 
artigos 138 e 139 da referida lei. 

~ . 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS -OMISSOS 
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14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal n.o 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.º 8 .078, de 1g90 - Código de Defesa do Consumidor 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. • 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de .25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo. 
15.4 - Registros qtJe não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Int~rnet, e"m atenção à Lei n. 0 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO. FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas. oriundas do presente Contrato é o da 
Comarca de Farias Brito/CE. sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei Federal n.º 14.133/ 2021. . 
Declaram as partes que este Contrato corresponde à man ifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 
para que surta seus jurídicos .e legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ........... ........... ... ...... ... .. . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - .. ... . ................ . .... . ............ .. .. ........ ..... .. .. . ... ......... . ... CPF .. .... ........... ........................ . 
1 

2 - ... ......... .... ...... .......... ....... .... ... ..... .............. ... .":·· •···· · CPF ........ . .. .. ..... ............... .. ...... . 


